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INCIDÊNCIA
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Incidência objectiva ou real [Art.º 1.º]
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Conceitos relacionados com a incidência objetiva [art.º 1º]

4
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014



Transmissão de bens   [Art.º 3.º]
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Transmissão de bens    [Art.º 3.º]
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Prestações de serviços [Art.º 4.º]
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Prestações de serviços [Art.º 4.º]
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Importação [Art.º 5.º]
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Conceito de livre prática

Consideram-se em livre prática num Estado-Membro 

‒os produtos provenientes de países terceiros em relação aos quais se tenham 
cumprido as formalidades de importação e cobrado os direitos aduaneiros ou 
encargos de efeito equivalente exigíveis nesse Estado-membro

‒não tenham beneficiado de draubaque total ou parcial desses direitos ou 
encargos

[Tratado Sobre o Funcionamento da União – art.º 29.º]

Importação de bens    [Art.º 5.º]
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Incidência subjetiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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Incidência subjetiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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Incidência subjetiva ou pessoal    [Art.º 2.º]
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A inversão do sujeito passivo (reverse charge) [Art.º 2.º]

Quando os 
sujeitos 
passivos 

sejam 
adquirentes 

de

 Serviços a não residentes

 Transmissões de bens ou prestações de serviços 
efetuadas no território nacional a não residentes sem 
representante legal

 Gás, eletricidade, de calor ou de frio a não residentes

 Bens ou serviços do setor de desperdícios, resíduos e 
sucatas recicláveis a sujeitos passivos de imposto

 Serviços de construção civil, incluindo em regime de 
empreitada ou subempreitada

 Prestações de serviços que tenham por objeto direitos de 
emissão, reduções certificadas de emissões ou unidades 
de redução de emissões de gases com efeito de estufa
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LOCALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES
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Localização das operações – transmissão de bens          
[Art.º 6.º, n.ºs 1 e 2 ]
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Localização das operações – transmissão de bens         
[Art.º 6.º, n.ºs 3 e 4]
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Tributação no local onde o 
adquirente

tiver a sede, estabelecimento 
estável ou domicílio

Tributação no local onde o 
prestador

tiver a sede, estabelecimento 
estável ou domicílio

Localização das operações – prestações de serviços   
regras gerais   [Art.º 6.º, n.º 6]

Serviços efetuadas a 
sujeitos passivos

com sede, estabelecimento 
estável ou domicilio em território 

nacional 
(B2B)

Serviços efetuadas a 
não sujeitos passivos

com sede, estabelecimento 
estável ou domicilio em território 

nacional 
(B2C)
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Sujeitos passivos com sede, 
estabelecimento estável ou domicilio 
num EM

que pratiquem operações tributáveis 
em Portugal

Sujeitos passivos sem sede, 
estabelecimento estável ou domicilio 
num EM

que pratiquem operações tributáveis 
em Portugal

Obrigados à
nomeação de um 

representante fiscal 
sujeito passivo em 

Portugal

Obrigações podem
ser cumpridas por um 
representante fiscal 
sujeito passivo em 

Portugal

Representante fiscal    [CIVA, art.º 30.º] 
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FACTO GERADOR E EXIGIBILIDADE 
DO IMPOSTO

20
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014



No momento da colocação à
disposição

No momento da sua realização

No momento definido nas disposições 
aduaneiras

21

Momento em que o IVA é devido e se torna exigível – regras gerais

Nas transmissões de bens

Nas prestações de serviços

Nas importações

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.º 7.º]

Aplicação da lei no tempo contemplando factos que determinam o nascimento 
da obrigação tributária e a sua exigibilidade
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Na conclusão dos trabalhos

No termo do prazo para cada 
pagamento

No momento das afetações
ou das prestações de serviços
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Momento em que o IVA é devido e se torna exigível – regras especiais

Transmissões de bens com 
instalação e montagem

Transmissão de bens e prestações 
de serviços de carácter continuado

Autoconsumo de bens e serviços

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.º 7.º]
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No momento em que o comissário 
coloca os bens à disposição do 
adquirente

No termo do prazo de 1 ano
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Momento em que o IVA é devido e se torna exigível – regras especiais

Transmissões de bens entre 
comitente e comissário

Não devolução no prazo de 1 ano de 
mercadorias à consignação

Facto gerador e exigibilidade do imposto    [Art.ºs 7.º]
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Quando a transmissão de bens ou prestação de serviços dê lugar à obrigação 
de emitir uma fatura - o IVA torna-se exigível

24

Diferimento ou antecipação da exigibilidade    [Art.º 8.º]

SFPII – IVA   Pós-Graduação Contabilidade e Fiscalidade  1.ª ed. diurna  2013/2014

Se o prazo de emissão for 
respeitado ou antecipado

Se houver adiantamento
antes da emissão da fatura
ou 
emissão de fatura antes da 
transmissão de bens ou da 
prestações de serviços)

No momento da emissão da fatura -
até ao 5.º dia útil seguinte ao facto 
gerador

Se o prazo de emissão não for 
respeitado

No 5.º dia útil seguinte ao facto 
gerador

No momento do recebimento ou da 
emissão da fatura, sem prejuízo do 

prazo do 5.º dia útil



ISENÇÕES
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Simples ou incompletas – sem direito a dedução

Isenções
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Saúde

Nas 
prestações de 

serviços
e 

transmissões 
de bens 
conexas

relacionadas 
com

Segurança e assistência social

Apoio à infância e terceira idade

Ensino, formação profissional e lições pessoais

Locação de bens culturais por organizações sem fins lucrativa

Visitas guiadas a locais de interesse cultural

Artistas ou desportistas aos promotores

Cedência de pessoal por instituições religiosas ou filosóficas

Prestações aos associados por organizações sem finalidade lucrativa

Manifestações ocasionais de angariação de fundos por o.s.f.lucrat.

Grupos autónomos aos seus membros

Eventos comunicacionais por p.c.d.público ou org. sem fins 
lucrativos

Isenções    [Art.º 9.º]
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Serviços públicos postais

Nas 
prestações de 

serviços 
e 

transmissões 
de bens 
conexas 

com essas 
prestações de 

serviços 
relacionadas 

com

Remoção de lixos

Serviços fúnebres

Operações financeiras

Operações de seguro e resseguro

Locação de bens imóveis

Operações sujeitas a IMT

Lotarias e jogos de fortuna

Cooperativas não agrícolas a associados agricultores

Cedência de bandas de música, teatro, ensino de ballet e música

Alimentação e bebidas efetuadas aos empregados

Rádio e televisão por empresas públicas sem caráter comercial

Isenções    [Art.º 9.º]
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Transmissão de órgãos, sangue e leite humanos

Nas 
transmissões 

de bens 
relacionadas 

com

Segurança e assistência sociais

Direitos de autor

Obras literárias, científicas, técnicas ou artísticas pelo autor

Manifestações ocasionais destinas a angariação de fundos por 
organismos sem finalidade lucrativa

Selos de correio

Bens afetos a atividade isenta ou cuja aquisição tenha sido excluída 
de dedução de imposto

Isenções    [Art.º 9.º]
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Completas ou taxa zero – com direito a dedução

Isenções
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VALOR TRIBUTÁVEL
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Valor tributável – nas operações internas    [Art.ºs 16.º] 
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Valor tributável – nas operações internas    [Art.ºs 16.º] 
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Valor tributável – nas importações de bens    [Art.º 17.º] 
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Taxas    [Art.º 18.º] 

35
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014

Tabelas do IVA
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DIREITO À DEDUÇÃO DO 
IMPOSTO

37
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014

Material
só é dedutível o IVA suportado na aquisição de bens ou 
serviços que visem a realização de operações tributáveis ou 
isentas expressamente referenciadas

Requisitos do 
exercício do 

direito à
dedução

Formal
só é dedutível o IVA mencionado em documentos emitidos 
nos termos legais

Subjetivo
só os sujeitos passivos de IVA que realizem operações que 
preencham os requisitos materiais podem deduzir o imposto 
suportado, que seja mencionado nos citados documentos em 
seu nome e na sua posse

Cautelares e anti-evasivos

Direito à dedução [Art.ºs 19.º e 20.º] 
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Direito à dedução – requisito material   [Art.º 19.º] 
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Operações que conferem o direito à dedução – requisito
material    [Art.º 20.º] 
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Operações que não conferem o direito à dedução – requisito
material   [Art.º 20.º a contrario] 
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Condições do direito à dedução – requisitos formais
[Art.º 19.º]

42
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014



43

Exclusões do direito à dedução [Art.º 21.º]
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Aquisições de determinados bens ou serviços cujas caraterísticas os torna não 
essenciais ou facilmente desviáveis para consumos particulares

Exclusões do direito à dedução [Art.º 21.º]
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Nasce quando o imposto dedutível se torna 
exigível pelo vendedor ou prestador

Nascimento do 
direito à dedução

Limite temporal Tem lugar na declaração do período (ou do 
período seguinte) ao da receção das faturas

Momento do direito à dedução [Art.º 22.º]
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Modalidades do exercício do direito à dedução [Art.º 22.º]
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REGIME DO IVA NAS 
TRANSAÇÕES 

INTRACOMUNITÁRIAS (RITI)
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Regime aplicável apenas às transmissões de bens 
 entre os Estados membros da União Europeia
as transmissões são declaradas numa Declaração Recapitulativa e são 
controladas pelo Sistema VIES

Regime com natureza transitória
 previsto vigorar durante 4 anos - iniciado em 1993 resultante do Tratado de 

Maastricht que aboliu os controlos físicos nas fronteiras (mercado interno) 
entre os Estado membros 
 substitui transitoriamente o princípio da tributação na origem pelo regime de 

tributação no destino

Regime especial
 as normas do RITI prevalecem sobre as do CIVA
 aplica-se o CIVA em tudo o que não se revelar contrário às normas do RITI

Caraterísticas principais
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Incidência objectiva    [Art.º 1.º] 
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Incidência subjectiva    [Art.º 2.º] 
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Bebidas alcoólicas e álcool 

Tabaco manufaturado

Produtos petrolíferos e energéticos, exceto gás natural e 
eletricidade

Impostos especiais de consumo   [Art.º 6.º] 

São bens 
sujeitos a 
impostos 
especiais de 
consumo 
(IEC)
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 Embarcações (comprimento > 7,5 m), 
 aeronaves (peso à descolagem > 1.550 Kg) e 
 veículos terrestres a motor (cilindrada > 48 c.c. ou 

potência > 7,2 kW)
Não são considerados novos quando se verifiquem 

simultaneamente
- a transmissão seja efetuada mais de 

três meses no caso de embarcações ou aeronaves ou 
seis meses, tratando-se de veículos terrestres
após a data da primeira utilização

- o meio de transporte tenha
percorrido mais de 6.000 Km, no caso de veículo 
terrestre
navegado mais de cem horas no caso de embarcação ou 
voado mais de 40 horas (aeronave)

Meios de transporte   [Art.º 6.º] 

São meios 
de 
transporte 
novos
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Tributação ocorre 
no Estado membro de origem

(como transmissão interna de bens)
se 

o adquirente for particular

Tributação ocorre
em Portugal

se 
o adquirente for sujeito passivo registado 

em Portugal

Regras gerais de tributação 

Vendedor
sujeito passivo registado 
noutro Estado membro
e
Bens
expedidos ou transportados 
desse Estado membro com 
destino a Portugal
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Regra geral
o lugar de chegada da expedição ou transporte com 
destino ao adquirente seja o território nacional

Cláusula de salvaguarda
o lugar de chegada da expedição ou transporte seja 
o território de outro Estado Membro e

1.º O adquirente seja um sujeito passivo
2.º Tenha utilizado o número fiscal para efectuar 
a aquisição
3.º Não prove que a aquisição tenha sido sujeita 
a imposto no outro Estado Membro

Localização    [Art.º 8.º] 

As aquisições 
intracomunitárias 
são tributadas 
em Portugal 

quando
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Isenções nas transmissões   [Art.º 14.º] 
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Isenções nas aquisições   [Art.º 15.º] 
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Isenções nas importações   [Art.º 16.º] 

57
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014

Seguem genericamente as regras estabelecidas no 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Valor tributável, taxas e direito à dedução   [Art.ºs 17 a 20.º] 

58
Fiscalidade - Licenciaturas Gestão, Economia e MAEG - Ano letivo 2013/2014



REGIMES ESPECIAIS
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Regime de isenção [Art.º 53.º]

Sujeito 
passivo não 
liquida IVA e 
não deduz IVA

Condições cumulativas
 Não ter contabilidade organizada
 Não praticar operações de:

‒ Importação
‒ Exportação
‒ Atividades conexas

 Não ter atingido no ano civil anterior VN > €
10.000, mas <€ 12.500 que se tributados 
preencheriam as condições de inclusão no 
regime dos pequenos retalhistas
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O IVA apurado 
corresponde ao 
valor suportado nas 
aquisições de bens 
destinados a venda 
sem transformação 

X 25% 

Condições cumulativas
 Ser pessoa  singular
 Não possuir contabilidade organizada 

para efeitos de IRS
 Não praticar operações de

‒ Importação
‒ Exportação
‒ Atividades conexas

 Não ter atingido no ano civil anterior 
volume de compras > € 50.000

 Pelo menos 90% das compras serem 
destinadas a venda sem transformação

Regime dos pequenos retalhistas [Art.º 60.º]
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OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS
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Obrigações principais
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Obrigações de faturação [Art.º 36.º] 
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Tinta Azul, SA – Rua do Beco, 14-1º 1000-199 Lisboa 
NIPC: 590 880 990      Registo Conservatória Lisboa n.º 01187/5
Capital social 40.000 Euros

Factura n.º 1.000
ORIGINAL

Data: 31 de Março de 2011

Cliente
Sociedade de Representações, Lda
Largo de Camões, 20
Castelo Branco

CD Descrição QT P.U. % Desc. Valor

B7 Tinta de água azul 150 37,50 20% 4.500,00

Condições de pagamento: até 30 
dias concede-se desconto 1,5%

SUB-TOTAL S/IVA 4.500,00

IVA 1.035,00

TOTAL C/IVA 5.535,00

Observações:

Processado por programa certificado n.º 889/AT

Obrigações de faturação [CIVA, art.º 36.º] 
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Tinta Azul, SA – Rua do Beco, 14-1º 1000-199 Lisboa 
NIPC: 590 880 990      Registo Conservatória Lisboa n.º 01187/5
Capital social 40.000 Euros

Factura n.º 1.000
ORIGINAL

Data: 31 de Março de 2011

Cliente
Sociedade de Representações, Lda
Largo de Camões, 20
Castelo Branco
NIPC: 550 550 100

CD Descrição QT P.U. % Desc. Valor IVA

B7 Tinta de água azul 150 37,50 20% 4.500,00 23%

Condições de pagamento: até 30 
dias concede-se desconto 1,5%

SUB-TOTAL S/IVA 4.500,00

IVA 1.035,00

TOTAL C/IVA 5.535,00

Observações: os artigos adquiridos foram postos à disposição do adquirente nesta data

sKL9-Processado por programa certificado n.º 889/AT

Obrigações de faturação [CIVA, art.º 36.º] 
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Condições
nas transmissões de 
bens –

o adquirente seja 
um particular

nas prestações de 
serviços -
independentemente da 
qualidade do 
adquirente

Faturas simplificadas [Art.º 40.º]

Transmissões de bens 
cujo valor fatura seja inferior a € 100
efetuadas por
 Retalhistas 
 Vendedores ambulantes

Prestações de serviços 
cujo valor fatura seja inferior a € 100, 
nomeadamente
 Em que seja habitual a emissão 

de talão
 Bilhetes de ingresso
 Bilhetes de transporte
 Senhas
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Obrigações dos 
retalhistas e 
prestadores de 
serviços que 
cumpram as 
obrigações com 
faturas
simplificadas

Emissão de fatura simplificada 
previamente numerado tipograficamente ou 
processada por computador 
(DL 198/90, art.º 5.º)

 Denominação social do emitente
 Denominação usual dos bens ou serviços
 Preço líquido de imposto
 Taxas aplicáveis
 Montante do imposto

Faturas simplificadas [Art.º 40.º]
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Obrigações declarativas
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Sujeitos passivos com
VN = ou > € 650.000
−até ao dia 10 do 2.º mês seguinte 

àquele a que respeitam as 
operações 

Sujeitos passivos com 
VN < € 650.000
−até ao dia 15 do 2.º mês seguinte 

ao trimestre a que respeitam as 
operações (podem optar pelo 
regime mensal)

Prazo de entrega das 
Declarações Periódicas 
e Anexos

(obrigatoriamente por 
transmissão eletrónica
de dados)
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Declaração periódica [Art.ºs 29.º, n.º1, al. g) e Art.º 41.º] 



Obrigações contabilísticas
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